
 

Mossoró (RN), Quarta-feira, 30 de Julho de 2014 

* Ano VI *   Número 263-A  *  R$ 1,00  

Prefeito: Francisco José Lima Silveira Júnior 

 

PORTARIA Nº 170/2014-GP/RH/CMM 

O Presidente da Câmara Municipal de Mos-

soró, no uso de suas atribuições legais e 

com fulcro nos arts. 26 inciso VII, alínea “a”, 

31, inciso II, alínea “a” do Regimento Inter-

no, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear o Senhor ALUIZIO ALVES 

DE OLIVEIRA para ocupar o cargo de 

AGENTE ADMINISTRATIVO – TÉCNICO 

DE NÍVEL MÉDIO - I, do quadro de pessoal 

efetivo deste Poder Legislativo. 

Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as dispo-

sições em contrário. 

Publique-se 

Registre-se 

Cumpra-se 

PALÁCIO RODOLFO FERNANDES, 

Mossoró (RN), 28 de julho de 2014. 

 

FRANCISCO CARLOS CARVALHO DE MELO 

Presidente 

___________________________________ 

 

PORTARIA Nº 171/2014-GP/RH/CMM 

O Presidente da Câmara Municipal de Mos-

soró, no uso de suas atribuições legais e 

com fulcro nos arts. 26 inciso VII, alínea “a”, 

31, inciso II, alínea “a” do Regimento Interno, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear o Senhor MARCOS PAULO 

SIMÕES BARBOSA para ocupar o cargo de 

AGENTE ADMINISTRATIVO – TÉCNICO 

DE NÍVEL MÉDIO - I, do quadro de pessoal 

efetivo deste Poder Legislativo. 

Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as dispo-

sições em contrário. 

Publique-se 

Registre-se 

Cumpra-se 

PALÁCIO RODOLFO FERNANDES, 

Mossoró (RN), 28 de julho de 2014. 

 

FRANCISCO CARLOS CARVALHO DE MELO 

Presidente 

___________________________________ 

 

PORTARIA Nº 172/2014-GP/RH/CMM 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Mos-

soró, no uso de suas atribuições legais e 

com fulcro nos arts. 26 inciso VII, alínea “a”, 

31, inciso II, alínea “a” do Regimento Interno, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear o Senhor METUSALÉM 

NUNES DA COSTA para ocupar o cargo de 

AGENTE ADMINISTRATIVO – TÉCNICO 

DE NÍVEL MÉDIO - I, do quadro de pessoal 

efetivo deste Poder Legislativo. 

Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as dispo-

sições em contrário. 

Publique-se 

Registre-se 

Cumpra-se 

PALÁCIO RODOLFO FERNANDES, 

Mossoró (RN), 28 de julho de 2014. 

 

FRANCISCO CARLOS CARVALHO DE MELO 

Presidente 

 

 

DECRETO Nº 4.373, DE 28 DE JULHO DE 2014 

 

Fixa regras para cobrança de Preço Público 

por ocasião da cessão de espaço público 

para atividades no evento Festa do Bode, 

edição 2014, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOSSORÓ, 

no uso das atribuições que lhe confere o 

inciso IX do art. 78 da Lei Orgânica do Muni-

cípio, e 

CONSIDERANDO que por ocasião da reali-

zação de evento festivo alusivo a FESTA 

DO BODE, edição 2014, serão cedidos es-

paços públicos a particulares para fins da 

exploração de atividades comerciais e/ou de 

prestação de serviços; 

CONSIDERANDO que a cessão de espaço 

público, bem como o exercício de atividades 

comerciais e/ou de prestação de serviços na 

forma mencionada importa numa efetiva e 

extraordinária demanda de prestação de 

serviços públicos visando garantir a regulari-

dade do evento e a segurança da coletivida-

de em geral que dele participa; 

CONSIDERANDO que para tanto se faz 

necessário à disponibilização pelo municí-

pio, enquanto perdurar o evento, dos mais 

diversos serviços extraordinários, conforme 

demonstrado em planilha de custos elabora-

da pela Secretaria Municipal de Agricultura e 

dos Recursos Hídricos, que integra o pre-

sente Decreto;  

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 

183/186 do Código Tributário Municipal, 

pode o município cobrar Preço Público, para 

o fim de custear os serviços que derivarão 

em razão da cessão do espaço público men-

cionado. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica fixado o Preço Público a ser 

cobrado em caráter excepcional dos barra-

queiros, demais comerciantes e prestadores 

de serviços que utilizarem espaços públicos 

durante o período da Festa do Bode, edição 

2014, com o objetivo de custear os serviços 

extraordinários disponibilizados pelo municí-

pio, observando para tanto os valores espe-

cificados na tabela de preço anexa a este 

Decreto.  

Art. 2º - Por ocasião da cobrança do citado 

Preço Público, será deduzido o valor que for 

devido a título de taxa de ocupação de solo 

nos logradouros públicos. 

Art. 3º - Caberá a Secretaria Municipal de 

Agricultura e dos Recursos Hídricos, provi-

denciar o credenciamento dos permissioná-

rios e fazer o devido encaminhamento da 

documentação necessária à Secretaria Mu-

nicipal da Fazenda para emissão do docu-

mento de arrecadação do Preço Público ora 

estipulado, bem assim, da taxa de ocupação 

de solo nos logradouros públicos.  

Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data 

de sua publicação. 

 

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-

RN, 28 de julho de 2014. 

 

FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA JÚNIOR 

Prefeito Constitucional do Município de Mossoró 

Poder Legislativo 

Poder Executivo 
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ANEXO ÚNICO AO DECRETO Nº 4.373, DE 28 DE JULHO DE 2014 

 
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 28 de julho de 2014. 

 
FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA JÚNIOR 
Prefeito Constitucional do Município de Mossoró 
________________________________________________________________________________________________________________ 

ATO DE NOMEAÇÃO Nº 068/2014 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IX da Lei Orgânica do Município de 
Mossoró; e nos termos da Lei Complementar nº 105, de 04 de julho de 2014; 
 
RESOLVE: 
Art. 1º - NOMEAR FELIPE CAETANO DE OLIVEIRA para o Cargo em Comissão de Secretário Adjunto da Secretaria Municipal de Cultura, 
Símbolo - DSA. 
Art. 2º - Este Ato entra em vigor nesta data. 
 
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 25 de julho de 2014. 
 
FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA JÚNIOR 
Prefeito 

GRANDES COMERCIANTES 

Nº  Tipo  Valor 

01  Barracas de bebidas e comidas – 3m x 3m  150,00 

02  Barracas de lanches – 5m x 3m  150,00 

03  Barracas de tiros – 4m x 3m  100,00 

03  Trailler – 3m x 3m  100,00 

MÉDIOS COMERCIANTES 

Nº  Tipo  Valor 

01  Coquetel de frutas 2m x 2m  50,00 

02  Veículo de cachorro quente  50,00 

PEQUENOS COMERCIANTES 

Nº  Tipo  Valor 

01  Isopor de bebidas – 2m x 2m  30,00 

02  Espetinhos – 2m x 2m  30,00 

03  Churros – 2m x 2m  30,00 

04  Carro de confeito – 2m x 2m  30,00 

05  Crepe Suiço – 2m x 2m  30,00 

06  Milho verde – 2m x 2m  30,00 

07  Carro de pipoca – 2m x 2m  30,00 

08  Guaraná do amazonas – 2m x 2m  30,00 

09  Outros – 2m x 2m  30,00 

OBS.: Os comerciantes de artesanato e comidas típicas são isentos da cobrança de taxas de participação. 
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PORTARIA Nº 938/2014* 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOSSORÓ, 

no uso das atribuições que lhe confere o 

artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Mu-

nicípio de Mossoró, e nos termos da Lei 

Complementar nº 105, de 04 de julho de 

2014; 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - NOMEAR RAMONA ALVES DE 

QUEIROZ para o Cargo em Comissão de 

Diretor de Unidade, Símbolo DU, com lota-

ção na Secretaria de Municipal Administra-

ção. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta 

data. 

 

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-

RN, 18 de julho de 2014. 

 

FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA JÚNIOR 

Prefeito 

 

*Republicado por incorreção de erro material 

___________________________________ 

 

PORTARIA Nº 1.198/2014* 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOSSORÓ, 

no uso das atribuições que lhe confere o 

artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Mu-

nicípio de Mossoró, e nos termos da Lei 

Complementar nº 105, de 04 de julho de 

2014; 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - NOMEAR ANA PATRICIA PEREI-

RA ARAUJO para o Cargo em Comissão de 

Diretor de Unidade, Símbolo DU, com lota-

ção na Secretaria Municipal de Administra-

ção. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta 

data. 

 

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-

RN, 25 de julho de 2014. 

 

FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA JÚNIOR 

Prefeito 

 

*Republicado por incorreção de erro material 

___________________________________ 

 

PORTARIA Nº 1.126/2014* 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOSSORÓ, 

no uso das atribuições que lhe confere o 

artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Mu-

nicípio de Mossoró, e nos termos da Lei 

Complementar nº 105, de 04 de julho de 

2014, e do Decreto nº 4.372, de 17 de julho 

de 2014; 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER a servidora RUTIMAR 

PEREIRA DA COSTA, matrícula 2.060-9, 

detentora do cargo efetivo Economista, a 

Função Gratificada I, Símbolo FG I, para 

exercer a função de Gerente Executiva 

Geral de Controle Interno, com lotação na 

Controladoria Geral do Município. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta 

data. 

 

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-

RN, 22 de julho de 2014. 

 

FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA JÚNIOR 

Prefeito 

 

*Republicado por incorreção de erro material 

___________________________________ 

 

PORTARIA Nº 1.240/2014* 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOSSORÓ, 

no uso das atribuições que lhe confere o 

artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Mu-

nicípio de Mossoró, e nos termos da Lei 

Complementar nº 105, de 04 de julho de 

2014; 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - NOMEAR MARIA DE FÁTIMA PI-

NHEIRO DIÓGENES para o Cargo em Co-

missão de Diretor de Escola III, Símbolo 

DE3, para a Direção da Escola Municipal 

Rotary, com lotação na Secretaria Municipal 

de Educação. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta 

data. 

 

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-

RN, 25 de julho de 2014. 

 

FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA JÚNIOR 

Prefeito 

 

*Republicado por incorreção de erro material 

___________________________________ 

 

PORTARIA Nº 1.260/2014* 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOSSORÓ, 

no uso das atribuições que lhe confere o 

artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Mu-

nicípio de Mossoró, e nos termos da Lei 

Complementar nº 105, de 04 de julho de 

2014; 

RESOLVE: 

Art. 1º - NOMEAR ANGELA MARIA JACO-

ME FERREIRA para o Cargo em Comissão 

de Diretor de Unidade, Símbolo DU, com 

lotação na Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta 

data. 

 

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-

RN, 25 de julho de 2014. 

 

FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA JÚNIOR 

Prefeito 

 

*Republicado por incorreção de erro material 

___________________________________ 

 

PORTARIA Nº 1.262/2014 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOSSORÓ, 

no uso das atribuições que lhe confere o 

artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Mu-

nicípio de Mossoró, e nos termos da Lei 

Complementar nº 105, de 04 de julho de 

2014; 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - NOMEAR MARIA ROSIMAR LIMA 

MARQUES para o Cargo em Comissão de 

Chefe de Divisão, Símbolo CD, com lotação 

na Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta 

data. 

 

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-

RN, 25 de julho de 2014. 

 

FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA JÚNIOR 

Prefeito 

___________________________________ 

 

PORTARIA Nº 1.383/2014 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOSSORÓ, 

no uso das atribuições que lhe confere o 

artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Mu-

nicípio de Mossoró, e nos termos da Lei 

Complementar nº 105, de 04 de julho de 

2014; 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - NOMEAR CIRLIANY MARIA BE-

ZERRA DE ARAÚJO para o Cargo em Co-

missão Diretor de Unidade, Símbolo DU, 

com lotação na Secretaria Municipal de 

Saúde. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta 

data. 

 

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-

RN, 25 de julho de 2014. 

 

FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA JÚNIOR 

Prefeito 
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Secretaria Municipal do Planejamento 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 089/2014 – SMS* 
 

A Pregoeira Oficial da Prefeitura Municipal 
de Mossoró, nomeada pela Portaria n°. 
869/2014 de 07 de julho de 2014, no uso de 
suas atribuições legais, torna público para 
conhecimento dos interessados que no dia 
13 de agosto de 2014, às 08h00min, na 
sede da Diretoriade Compras, localizada à 
Rua Idalino de Oliveira, 106 – 1º andar, 
Bairro Centro, Mossoró-RN, realizará licita-
ção na modalidade Pregão Presencial, do 
Tipo Menor Preço (Por Item), cujo objeto é 
aquisição de equipamentos e materiais 
permanente destinados ao atendimento dos 
usuários do Sistema Único de Saúde – SUS 
dos Programas DST/AIDS, Hepatites Virais 
e ampliação do centro de Testagem e Acon-
selhamento – CTA do município de Mosso-
ró, Conforme especificações constantes no 
Termo de Referência anexo ao edital. De-
mais especificações e detalhes encontra-se 
à disposição dos interessados à Rua Idalino 
de Oliveira, 106 – 1º andar, Bairro Centro, 
Mossoró-RN, no horário de 07h00min as 
13h00min. 
Mossoró-RN, 30 de julho de 2014. 
 
Maria Celineide Dantas 
Pregoeira 
 
* Republicado por incorreção de erro material 
___________________________________ 
 

EXTRATOS DE CONTRATOS 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 078/2013 SMS 

 
OBJETO: A aquisição de equipamentos e 
materiais permanentes, destinados ao aten-
dimento dos usuários do Sistema Único de 
Saúde. 
EMPRESA: DENTALMED COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA - CNPJ: 
16.826.043/0001-60  
VALOR: 104.530,00 
Data Da Assinatura Do Contrato: 
16.06.2014 
Assina Pela Contratante: Francisco José 
Lima Silveira Júnior 
Assina Pela Contratada: Fernando Luiz 
Pacheco 
___________________________________ 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 070/2013 SMDSJ 
 

OBJETO: O fornecimento de alimentação 
pronta (kits lanche) destinados as atividades 
dos Programas sociais da Secretaria Muni-
cipal do Desenvolvimento Social e Juventude. 
EMPRESA: EUGÊNIA NOGUEIRA BAR-
ROS DE MEDEIROS - CNPJ: 
35.660.109/0001-30  
Valor: 71.001,00 
Data da assinatura do contrato: 12.06.2014 
Assina Pela Contratante: Francisco José 
Lima Silveira Júnior 
Assina Pela Contratada: Francisco Assis de 
Souza Medeiros 
___________________________________ 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 076/2013  SEMAD 

 
OBJETO: A aquisição de combustíveis 
(gasolina comum, diesel, diesel S10) para o 
abastecimento da frota municipal. 
EMPRESA: PETROBRAS DISTRIBUIDORA 
S.A - CNPJ: 34.274.233/0001-02  
Valor: 429.700,00 
Data Da Assinatura Do Contrato: 
02.07.2014 
Assina Pela Contratante: Francisco José 
Lima Silveira Júnior 
Assina Pela Contratada: Fausto Vicente 
Gomes Filho 
___________________________________ 

 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 84/2014 SMS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 
Em 18 de julho de 2014, a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MOSSORÓ, pessoa jurídi-
ca de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº. 08.348.971/0001-39, 
com sede na Av. Alberto Maranhão nº. 

1.751, Centro, Mossoró-RN, neste ato re-
presentado pelo Prefeito Sr. FRANCISCO 
JOSE LIMA SILVEIRA JUNIOR, nos termos 
da Lei n.º 8.666/93; do Decreto Municipal 
nº. 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; confor-
me a classificação das propostas apresenta-
das no PREGÃO PRESENCIAL N.º 84/2014
–SMS ,homologado em 24 de julho de 2014, 
resolve registrar o preço oferecido pelas 
empresas, como segue: 
    
Fornecedor: D-HOSP-
DISTRIBUIDORA,IMPORTAÇÃO E EX-
PORT. LTDA 
CNPJ: 08.076.127/0006-00 -    
Endereço: SEGUNDA AVENIDA, S/N QUA-
DRA 1B LOTE 47, VERA CRUZ, APARECI-
DA DE GOIANIA/GO,  
Representante: FERNANDA LIA RODRI-
GUES LUZ - CPF: 029.643.264-44 
 
Item 01: 50.000 (cinquemta mil) unidades 
insulina glargina; concentração/dosagem 
100ui/ml; forma farmacêutica solução injetá-
vel ; forma de apresentação sistemas de 
aplicação pré-preenchidos cada um com 
3ml (caneta descartável); validade mínima 
na entrega de 50% da data de fabricação; 
via subcutânea, marca lantus solostar cane-
ta, ao preço unitário de r$ 68,48 (sessenta e 
oito reais e quarenta e oito centavos), totali-
zando r$ 3.424.000,00 (três milhões, quatro-
centos e vinte e quatro mil reais); 
Item 02: 20.000 (vinte mil) unidades insulina 
glargina; concentração/dosagem 100ui/ml; 
forma farmacêutica solução injetável ; forma 
de apresentação refil descartável cada um 
com 3ml; validade mínima na entrega de 
50% da data de fabricação; via subcutânea, 
marca lantus refil, ao preço unitário de r$ 
62,02 (sessenta e dois reais e dois centa-
vos), totalizando r$ 1.240.400,00 (um mi-
lhão,  duzentos e quarenta mil, e quatrocen-
tos reais), totalizando a quantia de r$ 
4.664.400,00 (quatro milhões, seiscentos e 
sessenta e quatro mil e quatrocentos reais). 
DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES 
 
1.1 – O REGISTRO DE PREÇOS PARA 
EVENTUAIS E FUTURAS aquisições de 
medicamentos do programa insulinas espe-
ciais para dar continuidade ao atendimento 
dos usuários.,conforme quantidades estima-
das no Termo de Referência anexo ao Edi-
tal do PREGÃO PRESENCIAL 84/2014 – 
SMS e de acordo com as requisições 
da   PREFEITURA MUNICIPAL DE MOS-
SORÓ- FMS . 
 
1.2 - As quantidades de que trata o item 
anterior poderão sofrer acréscimos ou su-
pressões de até 25% (vinte e cinco por 
cento), do valor inicial constante nesta Ata 
de Registro de Preços, nos termos do artigo 
65, § 1º, da Lei n.º 8.666/93. 
1.3 - As despesas decorrentes da prestação 
dos serviços de que trata o item 1.1, correrá 
por conta dos recursos provenientes dos 
Projetos Atividades: 2.069 - Aquisição e 
Distribuição de Medicamentos - 2.070 - 
Manutenção das Unidades Básicas de Saú-
de - 2.091 - Manutenção dos Serviços de 
Urgências Pré-Hospitalares – Elemento de 
Despesa 3390.30 (Material de Consumo), 
Fontes: 103 (Transferências do SUS), 112 
(Receita de Impostos Vinculada à Saúde) 
185Transferências do SUS (Fundo Estadual). 

DA VALIDADE DOS PREÇOS 
 
2.1 - A presente Ata de Registro de Preços 
terá a validade de 12 (doze) meses, conta-
dos a partir da data de sua assinatura. 
 
2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata 
de Registro de Preço, a Prefeitura de Mos-
soró não será obrigada a firmar as contrata-
ções que dela poderão advir, facultando-se 
a realização de licitação específica para a 
aquisição pretendida, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência de forne-
cimento em igualdade de condições. 
 
DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
3.1 - Os preços registrados manter-se-ão 
fixos e irreajustáveis durante a validade 
desta ARP. 
 
3.2 - Nas hipóteses previstas no Art. 65, 
inciso II, alínea “d” da Lei n.º 8.666/93, a 
Comissão Gerenciadora da Ata de Registro 

de Preços poderá promover o equilíbrio 
econômico-financeiro desta ARP, mediante 
solicitação fundamentada e aceita pela 
Prefeitura de Mossoró. 
 
3.3 - Caso a empresa registrada solicite a 
revisão de preço, a mesma deverá demons-
trar de forma clara a composição do novo 
preço, através de planilhas de custo ou 
apresentação de nota(s) fiscal(is) do seu 
fornecedor, datada(s) do período da licita-
ção e da solicitação do reajustamento. Para 
análise da solicitação, a Comissão Gerenci-
adora da Ata de Registro de Preços adotará 
ampla pesquisa de preços em empresas do 
ramo de atividade pertinente ao objeto desta 
ARP. 
 
3.4 - Não serão concedidas revisões de 
preço sobre as parcelas do objeto já contra-
tadas ou empenhadas. 
 
3.5 - Sendo julgada procedente a revisão, 
será mantido o mesmo percentual diferenci-
al entre os preços de mercado, apurados 
pela Prefeitura de Mossoró, e os propostos 
pela empresa à época da realização do 
certame licitatório. 
 
3.6 - Fica vedado à empresa registrada 
interromper o fornecimento enquanto aguar-
da o trâmite do processo de revisão de 
preços. 
 
DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
 
4.1 - A presente Ata de Registro de Preço 
poderá ser usada por qualquer órgão ou 
entidade da Administração Pública, inde-
pendente da participação ou não da licita-
ção, desde que autorizados pela Prefeitura 
de Mossoró e em comum acordo com a 
empresa registrada. 
 
4.1.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da 
Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não do fornecimento, desde 
que este fornecimento não prejudique as 
obrigações anteriormente assumidas. 
 
4.2 - O preço ofertado pela empresa signa-
tária da presente Ata de Registro de Preços 
é o especificado em Anexo, de acordo com 
a respectiva classificação no PREGÃO 
PRESENCIAL N.º 84/2014 – SMS . 
 
4.3 - Em cada fornecimento decorrente 
desta Ata serão observadas, quanto ao 
preço, as cláusulas e condições constantes 
do Edital do PREGÃO PRESENCIAL N.º 
84/2014 – SMS , que a precedeu e integra o 
presente instrumento de compromisso. 
 
4.4 - A cada fornecimento, o preço unitário a 
ser pago será o valor constante da proposta 
apresentada ou do lance que a tenha con-
sagrado vencedora, no PREGÃO PRESEN-
CIALN.º 84/2014 – SMS pela empresa de-
tentora da presente Ata. 
 
DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 
 
5.1 - O objeto desta licitação deverá ser 
entregue no prazo máximo de até 03 (três) 
dias, contados a partir da data de entrega 
da Ordem de Compra.  
 
5.2 - As despesas com fretes, tributos, en-
cargos trabalhistas e previdenciários e de-
mais despesas envolvidas na entrega corre-
rão por conta da licitante vencedora. 
 
5.3 - A entrega definitiva do objeto se dará 
com o adimplemento das quantidades des-
critas no termo de referência. 
 
5.4 - No caso de constatada divergência 
entre o objeto licitado entregue e o especifi-
cado na proposta de preços e Termo de 
Referência deste Edital, a licitante vencedo-
ra deverá efetuar a troca do mesmo em, no 
máximo, 24 (vinte e quatro) horas, contados 
a partir da comunicação da recusa.  
 
5.6 - Caso a licitante vencedora não entre-
gue o objeto licitado nas condições estabe-
lecidas neste Edital e Termo de Referência, 
deverá o Responsável pelo Contrato comu-
nicar, de imediato, ao Secretário da Gerên-
cia Responsável para as providências cabíveis. 

Secretaria Municipal da 

administração 
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5.6 - Caso a licitante vencedora não entregue o objeto licitado nas condições estabelecidas neste Edital e Termo de Referência, deverá o 
Responsável pelo Contrato comunicar, de imediato, ao Secretário da Gerência Responsável para as providências cabíveis. 
 
DO PAGAMENTO 
 
6.1 - O pagamento constante da solicitação de fornecimento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir da data em 
que for apresentada a Nota Fiscal/Fatura, devidamente conferida e atestada pela Secretaria Responsável, comprovando o fornecimento do 
objeto licitado. 
 
6.2 - A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ diverso do registrado na Ata de Registro de Preços. 
 
6.3 - A Prefeitura de Mossoró poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas devidas pela licitante vencedora, 
nos termos do Edital. 
 
6.4 - É condição para o pagamento do valor constante da Nota Fiscal/Fatura, a apresentação de prova de regularidade com o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (Certidão de Regularidade do FGTS - CRF), com o Instituto Nacional do Seguro Social (Certidão Negativa de 
Débito - INSS), com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de DÉBITO DO ESTADO), e quanto à DÍVIDA ATIVA DO ESTADO (para as 
empresas inscritas no Estado Rio Grande do Norte) e Certidão Negativa de Tributos Municipais. 
 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
7.1 - Integram esta ARP, o edital do PREGÃO PRESENCIAL N.º 84/2014 – SMS e seus anexos, e as propostas da empresa: D-HOSP-
DISTRIBUIDORA,IMPORTAÇÃO E EXPORT. LTDA., classificada, respectivamente, no certame supra numerado. 
 
7.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as normas constantes na Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Federal 
10.520/2002, Decreto Federal 3.555/2000 e Decreto Municipal 3.510/2009 
 
7.3 - Fica eleito o foro da Comarca de Mossoró/RN, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desta Ata com exclusão de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 
 
Mossoró – RN, 24 de julho de 2014 
 
FRANCISCO JOSE LIMA SILVEIRA JUNIOR 
Prefeito 
 
MARIA CELINEIDE DANTAS 
Pregoeira 
 
D-HOSP-DISTRIBUIDORA,IMPORTAÇÃO E EXPORT. LTDA. 
CNPJ: 08.076.127/0006-00 
FERNANDA LIA RODRIGUES LUZ 
CPF: 029.643.264-44 

 
PORTARIA 011/2014-SEMOB 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as disposições previs-
tas na Lei complementar nº 105 de 04 de julho de 2014 Art.37 incisos XI, XII, Lei 27/79 e o Decreto 131/79;  

CONSIDERANDO, as suspensões dos permissionários de táxi Senhores, abaixo a seguir,  

Cuja Portaria nº 010/2014-SEMOB, publicada no JOM (Jornal Oficial de Mossoró) em 18 de julho de 2014.  
 
RESOLVE: 

Art. 1º - REATIVAR as permissões números 129, 200, 207, 274, 258, 261 e inscrições de alvarás junto a Prefeitura Municipal de Mossoró.  
Parágrafo Único - Esta determinação não dispensa a cobrança de multas, tributos anteriores à data de sua publicação. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Art. 3º - Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana, em Mossoró-RN, 30 de julho de 2014. 

Charlejandro Rustayne Marcelino Pontes 
Secretário Municipal de Mobilidade Urbana 
________________________________________________________________________________________________________________ 

 
PORTARIA 012/2014-SEMOB 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as disposições previs-
tas na Lei complementar nº 105 de 04 de julho de 2014 Art.37 incisos XI, XII, Lei 27/79 e o Decreto 131/79; CONSIDERANDO, a defesa da 
notificação nº 036/2014-STT, que teve seu despacho Deferido na data 20/05/2014, a favor da permissionária de táxi Senhora Maria da Con-
ceição Cesária, CPF: 011.665.114-80, carta convite aprazada para regularização da permissão, entregue através de AR no dia 15 de junho 
de 2014, e Suspensão de inscrição de alvará junto a Prefeitura Municipal de Mossoró, Cuja Portaria nº 008/2014-STT, publicada no JOM 
(Jornal Oficial de Mossoró) em 27 de junho de 2014.  

RESOLVE: 
 
Art. 1º - CANCELAR a permissão número 392 e inscrição de alvará junto a Prefeitura Municipal de Mossoró.  
Parágrafo Único - Esta determinação não dispensa a cobrança de multas, tributos anteriores à data de sua publicação. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Art. 3º - Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana, em Mossoró-RN, 30 de julho de 2014. 
 

Charlejandro Rustayne Marcelino Pontes 
Secretário Municipal de Mobilidade Urbana 

Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana 

NOME  CPF 
José Nildo da Silva  812.299.844-53 
Alcides Borges de Oliveira  230.298.034-49 
Antonimar Leite de Oliveira Cordeira  107.122.244-91 
Manoel Ferreira Filho  147.595.004-72 
Valmir Ferreira da Silva  792.543.064-87 
Rafael Robson Ramos de Sousa  077.654.654-65 
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